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08ª SESSÃO ORDINÁRIA 

25.05.2021 - 19h00 

 

NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO: 

 

ART. 101 - Durante o Expediente o Vereador que estiver usando da Palavra não poderá 

ser aparteado, bem como nenhum Vereador poderá pedir a palavra “pela ordem”, a 

não ser para comunicar ao Presidente que o orador está ultrapassando o prazo 

regimental; 

 

ART. 180 – O aparte é uma interrupção breve não excedendo a 02 (dois) minutos; 

 

ART. 181– Não serão permitidos apartes cruzados e paralelos; 

 

 

 

I - TRIBUNA LIVRE 

  (30 min.) 

 

 

Observações de uso: 

 

 Limite máximo de oradores por Sessão: 3 (três) 

 Limite máximo de tempo: 10 minutos para cada inscrito 

 Sem possibilidade de prorrogação ou aproveitamento de tempo quando o número 

de orador não atingir o máximo. 

 

Inscritos (a) (s): 

 

1 – Prejudicado por ausência de inscritos. 

 

 

 

II – EXPEDIENTE 

 (1H) 

 

 

1 - Leitura e Votação da Ata (15min) 

 

 

1.1  - Leitura da Ata da 07ª Sessão Ordinária de 2021. 

 

1.2 – Única Discussão e Votação da Ata da 07ª Sessão Ordinária de 2021. 
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2 - Leitura dos Documentos (15min) 

 

2.1 - Expediente recebido do Poder Executivo Municipal e outros: 

 

2.1.1 – Prejudicado por ausência de expediente. 

 

2.2 - Expediente dos Exmos. Srs. Vereadores e/ou das Comissões: 

 

2.2.1 – Projeto de Lei n°. 39/2021, de autoria do Vereador Dirceu Deniz 

Marcolino, que institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos da Estância 

Turística de São Luiz do Paraitinga o “Dia Municipal de Abertura da Campanha da 

Fraternidade”. 

 

2.2.2 – Projeto de Lei n°. 40/2021, de autoria dos Vereadores Dirceu Deniz 

Marcolino, Benedito Tadeu dos Santos e Maria Aparecida dos Santos Brandão, 

que institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São 

Luiz do Paraitinga o “Dia da Bíblia”. 

 

2.2.3 – Projeto de Lei n°. 41/2021, de autoria das Vereadoras Roseny Correia dos 

Santos e Sueli Carina Ivo Vieira, que dispõe sobre a utilização de espaços do 

município para a arte do grafite e dá outras providências. 

 

2.2.4 – Projeto de Lei n°. 43/2021, de autoria do Vereador José Roberto Corrêa, 

que dispõe sobre a municipalização e denominação de estrada vicinal que especifica e 

dá outras providências. 

 

2.2.5 – Requerimento nº 113/2021, de autoria do Vereador Dirceu Deniz 

Marcolino, solicitando ao Poder Executivo Municipal que informe se o imóvel 

localizado na Via de Acesso Celestino Campos Coelho, nº 602, cujo antigo 

proprietário é o Senhor Rodnei Presotto, pertence a essa municipalidade. Caso sim, 

informe a partir de quando passou a pertencer e qual a finalidade que será dada a ele. 

 

2.2.6 – Indicação nº 19/2021, de autoria da Vereadora Roseny Correia dos Santos, 

solicitando ao Poder Executivo Municipal que promova esforços visando à elaboração 

de um Projeto de Lei, o qual disponha sobre o funcionamento e a utilização dos 

espaços comerciais do Mercado Municipal e Rodoviária.  

 

2.2.7 – Requerimento nº 114/2021, de autoria da Vereadora Maria Aparecida dos 

Santos Brandão, Reiterando o Requerimento nº 80/2021, o qual solicita ao Poder 

Executivo Municipal que forneça cópia, completa, do processo de licitação, bem como 

de todos os laudos emitidos pela empresa que, no ano de 2020, prestou “e presta” 

serviços de Medicina do Trabalho. 
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2.2.8 – Requerimento nº 115/2021, de autoria do Vereador Benedito Tadeu dos 

Santos, solicitando ao Poder Executivo Municipal que informe, detalhadamente, com 

documentos comprobatórios, quais Deputados destinaram Emendas Parlamentares 

para o município, valor e onde foram e/ou serão aplicados, referente ao exercício de 

2020 até a presente data. 
 

2.2.9 – Requerimento nº 116/2021, de autoria do Vereador Benedito Tadeu dos 

Santos, solicitando ao Poder Executivo Municipal que forneça um relatório, com 

documentos comprobatórios, sobre gastos com combustível, bem como envie, ainda, a 

esta Casa de Leis, cópias das requisições e ordem de fornecimento, referente ao 

exercício de 2020 até a presente data. 

 

2.3 – Requerimento nº 117/2021, de autoria do Vereador Dirceu Deniz Marcolino, 

solicitando ao Poder Executivo Municipal, referente ao Concurso Público nº 1/2018, 

mais precisamente sobre o emprego público de Controlador Interno, que informe, 

PRECISAMENTE E RESPECTIVAMENTE, como segue: O concurso ainda está 

dentro do prazo de validade; havia vaga para o referido emprego público, ou apenas 

cadastro reserva; o candidato aprovado foi convocado. Caso não, detalhe o motivo pela 

não convocação; caso nenhum candidato tenha sido convocado, há alguém na 

Prefeitura Municipal que esteja desempenhando a função de Controlador Interno. Caso 

sim, qual o nome desse funcionário, data de admissão, valor que recebe e, como se deu 

a contratação do mesmo.  

 

2.3.1 – Requerimento nº 118/2021, de autoria do Vereador Dirceu Deniz 

Marcolino, solicitando ao Poder Executivo Municipal, referente ao emprego público 

de Contabilista, informe, PRECISAMENTE E RESPECTIVAMENTE, como 

segue: no concurso público nº 1/2018, havia vaga ou apenas cadastro reserva para o 

emprego público de Contabilista; o candidato aprovado foi convocado. Caso não, 

detalhe o motivo pela não convocação; caso nenhum candidato tenha sido convocado, 

há alguém na Prefeitura Municipal que esteja desempenhando a função de 

Contabilista. Caso sim, qual o nome desse funcionário, data de admissão, valor que 

recebe e, como se deu a contratação do mesmo. Agora, caso alguma empresa tenha 

sido contratada para a realização desse serviço, forneça cópia completa do processo 

licitatório e do respectivo contrato.  
 

 

 

3 - PALAVRA DOS VEREADORES: 

                     (30MIN) 
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Vereadores: 

 

1. Maria Aparecida dos Santos Brandão 

2. Roseny Correia dos Santos 

3. Sueli Carina Ivo Vieira 

4. Vinicius Moradei Guimarães 

5. Arildo Lenzi da Fonseca Junior 

6. Benedito Tadeu dos Santos 

7. Dirceu Deniz Marcolino 

8. José Roberto Corrêa 

9. Marcelo Henrique Santos Toledo 

 

III - ORDEM DO DIA 

20h30min 

(2H) 

 

 

1 – Única Discussão e Votação do Veto Total aposto ao Autógrafo de Lei nº 

25/2021, referente ao Projeto de Lei nº 03/2021, de autoria dos Vereadores 

Vinicius Moradei Guimarães, Dirceu Deniz Marcolino e Marcelo Henrique 

Santos Toledo, que dispõe sobre a divulgação, através dos meios oficiais, o 

cronograma de serviços públicos nos bairros do Município de São Luiz do Paraitinga. 

 

2 - Primeira Discussão e Votação do Projeto de Lei n°. 33/2021, de autoria do 

Vereador Dirceu Deniz Marcolino, que acrescenta o inciso VIII ao artigo 3º da Lei 

Municipal nº 2.000, de 19 de dezembro de 2019. 

 

3 - Primeira Discussão e Votação do Projeto de Lei n°. 23/2021, de autoria do 

Vereador Arildo Lenzi da Fonseca Junior, que dispõe sobre a denominação de 

estrada vicinal que especifica. 

 

4 - Única Discussão e Votação do Parecer Exarado pela Comissão de Justiça e 

Redação, referente ao Projeto de Resolução n°. 02/2021, de autoria do Vereador 

Vinicius Moradei Guimarães, que dispõe sobre alteração do art. 44 do Regimento 

Interno e dá outras providências. 

 

5 - Única Discussão e Votação do Parecer Exarado pelas Comissões Permanentes 

de Justiça e Redação e Educação, Saúde, Assistência Social, Cultura, Esporte e 

Turismo, referente ao Projeto de Lei n°. 24/2021, de autoria do Vereador Arildo 

Lenzi da Fonseca Junior, que reconhece a prática de atividades e exercícios físicos 

como essenciais para a população de São Luiz do Paraitinga em estabelecimentos 

prestadores de serviços destinados a essa finalidade, bem como em espaços públicos 

em tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais. 
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IV - EXPLICAÇÃO PESSOAL 

(1H) 

 

 

Vereadores: 

 

1. Maria Aparecida dos Santos Brandão 

2. Roseny Correia dos Santos 

3. Sueli Carina Ivo Vieira 

4. Vinicius Moradei Guimarães 

5. Arildo Lenzi da Fonseca Junior 

6. Benedito Tadeu dos Santos 

7. Dirceu Deniz Marcolino 

8. José Roberto Corrêa 

9. Marcelo Henrique Santos Toledo 

 

 

 

São Luiz do Paraitinga, aos 20 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Marcelo Henrique Santos Toledo 

Presidente da Câmara Municipal 


